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"Art. 7° ...........................................................................................................

§ 12 Os financiamentos concedidos na forma deste artigo terão os encargos financeiros
ajustados para não exceder o limite de doze por cento ao ano e redutores de até cinqüenta por
cento sobre as Parcelas da amortização do principal e sobre os encargos financeiros, durante todo o
prazo de vigência da operação, conforme deliberação do Conselho Monetário Nacional.

§ 22 Os contratos de financiamento de projetos de estruturação inicial dos assentados e
colonos, a que se refere o caput, ainda não beneficiados com crédito direcionado exclusivamente
para essa categoria de agricultores, serão realizados por bancos oficiais federais com risco para o
respectivo Fundo Constitucional, observadas as condições definidas pelo Conselho Monetário
Nacional para essas operações de crédito.

§ 31 Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos contratos de financiamento de projetos
de estruturação complementar daqueles assentados e colonos já contemplados com crédito da
espécie, cujo valor financiá'el se limita ao diferencial entre o saldo devedor atual da operação e o
teto vigente para essas operações de crédito, conforme deliberação do Conselho Monetário
Nacional.

§ 42 Os agentes financeiros apresentarão ao Conselho Nacional de Desenvolvimento
Rural, integrante do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária,
demonstrativos dos valores que vierem a ser imputados aos Fundos Constitucionais de acordo com
os § 211 e 39 deste artigo." (NR)

Art. 22 Os financiamentos de projetos de estruturação dos assentados e colonos nos
programas oficiais de assentamento, colonização e reforma agrária, aprovados pelo Instituto Nacional de
Colonização -e Reforma Agrária - INCRA, -serão concedidos com risco para o Tesouro Nacional, exceto
nos casos enquadrados no art. 72 da Lei n° 9 126, de 1995, com a redação dada nesta Medida Provisória.

§1° Para efeito do disposta, no caput, as operações de crédito serão realizadas por bancos
oficiais federais e de acordo com as condições estabelecidas peloConselho Monetário Nacional.

§ 22 O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria Federal de Controle, aferirá a
exatidão dos valores que forem imputados ao Tesouro Nacional de acordo cõm este artigo, podendo
solicitar a participação de outros órgãos e entidades da Administração Pública Federal.

Art. 20 Em decorrência do disposto no artigõ anterior, os Anexos 1, 11 e 1V do Decreto n °
3.03 1, de 1999, com alterações posteriores, ficam ampliados, respectivamente, conforme Anexos 1,11cm
deste Decreto.

Art. 31 O demonstrativo a que se refere o art. 90, § 21, da Lei n° 9.789, de 1999, passa a ser
o constante do Anexo IV a este Decreto.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,18 de novembro 	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Malan
Martus Tavares

ANEXO!
LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

	

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTARIAS 	 1 ACRESCIMO

20101	 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 	 -	 1.805
30000	 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA	 -	 -	 1.044
52000	 MINISTÉRIO DA DEFESA	 4.700

§ 30 Verificada inexatidão nos valores de que trata o parágrafo anterior, úca a União 	 - -
autorizada a promover, por intermédio do Banco Central do Brasil, o débito automático da diferença 	 FONTES'	 100.112.113.114.115.120.121,122.124.125.126.127,128, 119,130,131.132.133.133,136,137.131,139,141,146,147,14*. 149,

apurada à conta de "Reservas Bancárias" do agente financeiro, com a imediata transferência para o	 1 50, 15I.153.155.I56157.I62.I80. 111.192. 199.213.236,246,247,240,249.250.2$0,281 0292

Tesouro Nacional. -	 -

§ 42. Os agentes financeiros apresentarão ao Conselho Nacional de Desenvolvimento
Rural, integrante do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária, demonstrativos
dos valores que vierem a ser imputados ao Tesouro Nacional segundo este artigo.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.920-1,
de 21 de outubro de 1999.

Art. 42 Esta Medida - °rovis6ria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de noveabro de 1999; 1781 da Independência e 1110 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Martus Tavares
Fernando Bezerra
José Ábrão

DECRETO N°3.254, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1999.

Altera dispositivos do Decreto n° 3.031, de 20 de
abril de 1999, que dispõe sobre a compatibilização
entre a realização, da receita e a execução da
despesa, sobre a programação orçamentária e
financeira do Poder Executivo para o - exercício de
1999, e dá outras providências.

-	 O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea "b" do art. 48 da Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o art. 72 do Decreto-Lei n°200, de 25 de fevereiro de 1967, bem como
com o art. 66 da Lei n° 9;692, de 27 de julho de 1998, e com o "caput" do art. 6°c § 1°c 21 do art. 90 da
Lei n° 9.789, de 23 de fevereiro de 1999,

DECRETA:

Art. 12 Os arts. 1°c 3 11 do Decreto n°3.031, de 20 de abril de 1999, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1 ° Ficam limitados a R$ 35.295.519.000,00 (trinta e cinco bilhões, duzentos e
noventa e cinco milhões, quinhentos e dezenove mil reais) a movimentação e o empenho das
dotações orçamentadas- dos órgãos do Poder Executivo, dos grupos "outras despesas correntel",
"investimentos" e "inversões financeiras", constantes da Lei n° 9.789, de 23 de fevereiro de 1999,
conforme estabelecido nos arts. 2°c 62 deste Decreto.

"Art. 32 O pagamento de despesas no exercício de 1999, inclusive os "restos a pagar" do
exercício de 1998, relativos às despesas de que trata o art. 1 2, fica limitado a R$ 34.725.732.000,00
(trinta e quatro bilhões, setecentos e vinte e cinco milhões, setecentos e trinta e dois mil reais),
obedecida a distribuição constante dos Anexos 11, fli e IV deste Decreto.

..................................................................................................................

ANEXO II

ACRÉSCIMOS DE LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS Á DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 1999 E AOS RESTOS A PAGAR DE 199€

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTARIAS 	 1	 J	 AIS

20101 GABINETEDAPRESIDÉNCIADA REPÚBLICA	 1.805	 -	 -1.805
30000 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA	 -	 1.044	 1.044
52000 MINISTÉRIO DA DEFESA	 3.800	 . 3.800

FONTES: I00,112,114,115.120.121.122,124,125, 126,127,128,129,130,131,132,1 -33.135.137,131,139,.141, 151,153.155,156,157.162.199.

ANEXO 1H

ACRÉSCIMOS DE LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 1999 E AOS RESTOS A PAGAR DE 199€

Alt	1 	 1	 AISÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 	 1	 ««° i
52000 MINISTÉRIO DA DEFESA	 -	 - 1	 9001	 900

FONTES: 146, 147, 148, 149.100, III, 192,246.247.242.249,280,281 c292.

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO

(Lei n°9.789, de23 de feveiro de 1999, art. 91,

ResuhadoPrimário Mínimo (Ui ri* 9.789.de23.2.99. art. 9o.cai,ut )	 De

Resultado Primário Anteriormente Previsto (Decreto n°3.031, de 20.4.99) 	 1-	 RS 24.192,0 milhões

OSo:Ordoprimáriodeq220rataoanexoVlldoDecretono3.031,de2odcabrjlde 1999, nio si reduzido,
tendo mi vista que o acréscimo de de*pcsi ora autorizado 6 inIbrio

.
r ao excesso de arrecadaçio verificado até

=	 esta dali; restando, mi conseqüência, atendido o disposto na Lei n 22 9.789, art. 90, caput.




